
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP '14.730-000

oF, N" 035/202'1

Monte Azul Paulista, 11 de fevereiro de 2021

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, a substituição do
PROJ ETO DE LEI Ne tO!7, de 29 de dezembro de 2OZQ, o qudl Atudlizo o legisloção municipal
conÍorme o Lei Complementqr ne 775, de 23 de setembrc de 2020.

Solicitamos que referido Projeto seja examinado e
votado

A ente

sÁilIos

Excelentíssimo Senhor
MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Prefeito do
TA

\ N
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PROJETO DE LEI Ne lOl7, de 29 de dezêmbro dê 2020.

Atualiza a legislação municipal conforme a Lei Complementar
nP 175, de 23 de setembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, Estado de São Paulo, nos termos do art.
4" e item 3, do art. 28 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. le. Esta Lei atualiza a legislação municipal do lmposto Sobre serviços de Qualquer
Natureza-ISSQN conforme a Lei Complementar n9 t75,de23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO I

Art. 29. O produto da arrecadaçâo do ISSQN relativo aos serviços descritos nos subitens 4.22,

4.23,5.O9, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Municipal np 950, de 29 de dezembro de

1989, será partilhado entre o Município do local do estabelecimento prestador e o Município do

domicílio do tomador desses serviços, da seguinte forma:

| - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2021,33,5% (trinta ê
três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do

local do estabelecimento prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por

cento), ao Município do domicílio do tomadori

ll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022,15% (quinze por

cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do estabelecimento prestador

do sêrviço, e 85% (oitenta e cinco por cento), ao Município do domicílio do tomador;

lll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício de 2023, IOO%

(cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do domicílio do tomador.

§ 19. Na ausência de convênio, ajustê ou protocolo Íirmado entre os Municípios intêrêssados

ou entrê esses e o comitê Gestor das Obrigações Acessórias do lssQN (CGOA) para regulamentação

do disposto no caput deste artigo, o Município do domicílio do tomador do serviço deverá transferir
ao Município do local do estãbelecimento prestador a parcela do imposto que lhe cabe até o 5e

(quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

§ 2e. O Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir às instituições

financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao Município do êstabelêcimento
prestador do serviço os valores coÍrespondentes à respectiva participação no produto da

arrecadação do l5SQN.

§ 3e. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 4e ê 10 deste artigo,

considera-se tomador dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23,5.09, 15.01 e 15.09 da lista

municipal de serviços, o contratânte do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva

estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço

I

ELEMENTO ESPACIAL DO FATO GERADOR DO ISSQN
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foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominaçôes de sede, filial, agência, posto

de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a

ser utilizadas.

§ 4e. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos

subitens 4.22 e 4.23 da lista municipal de serviços, o tomador do serviço é a pessoa fÍsica beneficiária
vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar,
coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 59. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado
apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 4s deste artigo.

§ 6s. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres,

referidos no subitem 15.01 da lista municipal de serviços, prestados diretamente aos portadores de

cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 79. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos

demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista municipal de serviços relativos às transferências
realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejâm prestados ao

tomâdor, direta ou indiretamente, por:

§ 89. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços

de administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista

municipal de serviços, o tomador é o cotista.

§ 99. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o
consorciado.

§ 10. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do sêrviço é o
arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no

caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.

CAPíTULO II

coMPosrçÃo DA BASE DE CÁLCULO

Art. 3e. A base de cálculo dos serviços prêvistos nos subitens 4.22,4.23,5.09, 15.01 e 15.09

da lista municipal de serviços, será composta de acordo com os incisos âbaixo:

l- a base de cálculo dos serviços previstos nos subitens 4.22,4.23 ê 5.09 da lista municipal de

serviços, será composta pelo preço dos respectivos serviços, excluídos os desembolsos efetuados

com os cooperados e serviços médico-hospitalares e laboratoriâis relacionados a cada tomador
conveniado;

ll - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 15.01 da listã municipal de serviços

será composta pelo preço total do serviço, não sendo admitida qualquer dedução;

2

l- bândeiras;

ll - credenciadoras; ou

lll - emissoras de cartões de crédito e débito.
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lll - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 15.09 da lista municipal de serviços

será composta pelo preço total do serviço, incluindo o valor residual garantido (VRG) e o valor
residual final para a aquisição do bem.

Parágrafo Único. São solidariamente obrigadas ao recolhimento do ISS incidentê sobre os

serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem 15.01

da lista municipal de serviços, as pessoas jurídicas elencadas nos incisos I a lll do §79 do art. 29 desta

Lei.

CAPÍTULO III

OBRIGAçÃO ACESSÓRIA

Art.49. O ISSQN devido em razão dos serviços referidos no art. 29 será apurado pelo

contribuinte e declarado por meio dê sistema eletrônico de padrão unificado em todo o território
nacional.

§ 19. O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput será desenvolvido pelo

contribuinte, individualmente ou em conjunto com outros contribuintes sujeitos às disposições da Lei

Complementar ns 175, de 23 de setembro de 2O2O, e seguirá leiautes e padrões definidos pelo

Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA).

§ 2e. O contribuinte deverá franquear ao Município acesso mensal e gratuito ao sistema

eletrônico de padrão unificado utilizado para cumprimento da obrigação acessória padronizada.

§ 39. Quando o sistema eletrônico de padrão uniÍ'icado for desenvolvido em conjunto por

mais de um contribuinte, cada contribuinte acessará o sistema exclusivamente em relação às suas

próprias informações.

§ 49. O Município acessará o sistema eletrônico de padrão unificado dos contribuintes

exclusivamente em relação às informações de sua respectiva competência.

Art. 5e. O contribuinte do ISSQN declarará as informações objeto da obrigação acessória de

que trata esta Lei de forma padronizada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que trata
o artigo anterior, até o 259 (vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de ocorrência dos fatos
geradores.

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das informações relativas ao

Município sujeitará o contribuinte à multa de RS 3.000,00 (três mil reais).

Art. 6e. O Município fornecerá as seguintes informações diretamente no sistema eletrônico

do contribuinte, conforme definições do CGOA:

l- alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos serviços referidos no art. 2e desta

Lei;

ll - arquivos da legislação vigente no Município que versem sobre os serviços referidos no art.

2e desta Lei;

lll - dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN.

§ le. O Município têrá até o último dia do mês subsêquente ao da disponibilização do

sistema de cadastro para fornecer as informações de que trata o caput, sem prejuízo do recebimento

do impôsto devido retroativo a janêiro de 2021.
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§ 2s. Na hipótese de atualização, pelo Município, das informaçõês de que trata o caput, essas

somente produzirão efeitos no período de competência mensal seguinte ao de sua inserção no
sistema, observado o disposto no art. 150, inciso lll, alíneas b e c, da Constituiçâo Federal, no que se

refere à base de cálculo e à alíquota, bem como ao previsto no § 19 deste artigo.

§ 39. É de responsabilidade do Município a higidez dos dados que esses prestarem no sistema
previsto no caput, sendo vedada a imposição de penalidades ao contribuintê em caso de omissão, de

inconsistência ou de inexatidão de tais dados.

Art.7e. É vedada ao Município a imposição a contribuintes não estabelecidos em seu

território de qualquer outra obrigação acessória com relação aos sêrviços referidos no art.29,
inclusive a exigência de inscrição nos cadastros municipais e distritais ou de licenças e alvarás de

abertura de estabelecimentos no respectivo Município.

Art. 8e. A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais de serviços referidos no art. 29 pode ser

exigida, nos termos da legislação municipal, exceto para os serviços descritos nos subitens 15.01 e
15.09 da lista municipal de serviços, que ficam dispensados da emissão de tais documentos.

CAPÍTULO IV

PAGAMENTO DO IMPOSTO

Art.9e. O ISSqN de que trata esta Lei será pago até o 15e (décimo quinto) dia do mês

subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, exclusivamentê por meio de transferência
bancária, no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicílio bancário informado
pelo Município, nos termos do inciso lll do art. 6e.

§ 1e. Quando não houver êxpediente bancário no 15e (décimo quinto) dia do mês

subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN será antecipado para o

1e (primeiro) dia anterior com expediente bancário.

§ 29. O comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras do SPB é

documento hábil para comprovar o pagamento do ISSQN.

Art. 10. É vedada a atribuição, a terceira pessoa, de responsabilldade pelo crédlto tributário
relativa aos serviços referidos no art. 29 desta Lei, permanecendo a responsabilidade exclusiva do
contribuinte, salvo o previsto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. As pessoas referidas nos incisos ll ou lll do § 79 do art. 29 desta Lêi ficam
responsáveis pêlo lmposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso ldo mesmo dispositivo, em

decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista municipal de serviços.

Art. 11. O não pagamento do ISSQN no prazo previsto no art.99 acarrêtará:

l- a sua atualização pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(Selic) para títulos federais, a partir do 1e (pÍimeiro) dia do mês subsequente ao mês dê seu

vencimento normal até o mês antêrior ao do pagamento, e pela taxa de 1% (um por cento) no mês

de pagamento;

ll - multa pelo recolhimento espontâneo:

;. 5% (cinco por cento) sobre o valor do imposto corrigido se recolhido o débito dentro de

30 (trinta) dias contados do término do prazo previsto para o recolhimento tempestivo.

4
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b. lO% (dez por cento) sobre o valor do imposto corrigido, se recolhido o débito depois de
30 (trinta) dias, até 90 (noventa) dias, contados do término do prazo previsto para o
recolhimento tempestivo.

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor do imposto corrigido, se recolhido o débito depois de

90 (noventa) dias, contados do término do prazo previsto para o recolhimento
têmpestivo.

lll- multa havendo ação fiscal, 50% (cinquenta por cento) observadas as seguintes reduções:

a. Para 3O/" (trinta por cento) de seu valor, quando o recolhimento ocorrer dentro de 10

(dez) dias, a contar da notificação do débito;

b. Paft 40% (quarenta por cento) de seu valor, quando o recolhimento ocorrer dentro dê
20 (vinte) dias, a contar da notificação do débito.

CAPÍTULO V

COMrÊ GESTOR DAs

oBRTGAçÕES ACESsóRrAS DO rSSQN - CGOA

Art. 12. O Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA) foi instituído pela Lei

Complementar ne 175, de 23 de sêtembro de 2O2O, para regular a aplicação do padrão nacional da

obrigação acessória dos serviços referidos no art.2e desta Lei.

§ 1e. O leiaute, o acesso e a forma de fornecimento das informaçôes serão definidos pelo

CGOA e somente poderão ser alterados após decorrido o prazo de 3 (três) anos, contado da definição

inicial ou da última alteração.

§ 29. A alteração do leiaute ou da forma de fornecimento das informaçôes será comunicada
pelo CGOA com o prazo de pelo menos 1 (um) ano antes de sua entrada em vigor.

§ 3e. o CGOA será composto de 10 (dez) membros, represêntando as regiões sul, Sudeste,

Centro-Oeste, Nordeste e Norte do Brasil, da seguinte forma:

l- 1 (um) representante de Município capital ou do Distrito Federal por região;

ll - 1 (um) rêpresentante de Município não capital por região.

§ 4e. Para cada representantê titular será indicado 1 (um) suplentê, observado o critério
regional adotado nos incisos I e ll do caput.

§ 59. Os representantes dos Municípios previstos no inciso ldo § 3e serão indicados pela

Frente Nacional de Prefeitos (FNP), e os representantes previstos no inciso ll do § 39, pêla

Confederação Naclonal de Municípios (CNM).

§ 69. O CGOA êlaborará seu regimento interno mediante resolução.

Art. 13. Foi instituído pela mesmã Lei Complementar ne 175, de 23 de setembro de 2O2O, o

Grupo Técnico do Comitê Gestor das Obrigaçôes Acessórias do ISSQN (GTCGOA), que auxiliará o

CGOA e terá a participação de representantes dos contribuintes dos serviços referidos no art. 2e

desta Lei.

§ 1e. O GTCGOA será composto de 4 (quatro) membros:

5
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| - 2 (dois) membros indicados pelas entidadês municipalistas que compõem o CGOA;

ll - 2 (dois) membros indicados pela Confederação Nacional das lnstituiçôes Financeiras
(CN F), representando os contribuintes.

§ 2e. O GTCGOA terá suas atribuições definidas pelo CGOA mediante resolução.

CAPíTULO VI

DrsposlçÕEs FrNArs E TRANSTTÓRrAs

Art. 14. Em relação às competências de janeiro, fevereiro e março de 2021, é assegurada ao

contribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as informações objeto da obrigação

acessória de que trata o art.4e desta Lei até o 15e (déclmo quinto) dia do mês de abril de 2021, sem

a imposição de nenhuma penalidade.

Parágrafo único. O ISSQN de que trata o caput será atualizado pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de custódiâ (sêlic) para títulos federais, a partir do 1e (primeiro) dia

do mês subsequente ao mês de seu vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, e pela

laxa de Lyo (um por cento) no mês de pagamento.

Art. 15. Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, e dezembro de 2020.

os

EITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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oF . No 297 t2020

Monte Azul Paulista, 29 de dezembro de 2020

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência, para encaminhar a

Vossa Excelência PROJETO DE LEI Ne 1017, de 29 de dezembro de 2A20, o qudl Atuolizd d
legisloção municipol conÍorme d Lei ComplementoÍ ne 775, de 23 de setembrc de 2020.

Solicitamos que reíendo Projeto seja examinado e

votado

Aten

MIYIOS

Excelentíssimo Senhor
Eliel Prioli
DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

\
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PROJETO DE LEI Ne LOL7, de 29 de dezembro de 2020

Atualiza a legislação municipal conforme a Lei Complementar
ne 175, de 23 de setembro dê 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, Estado de São Paulo, nos termos do art.
4" e item 3, do art. 28 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga â seguinte Lei:

Art. 1e. Esta Lei âtualizâ a legislação municipal do lmposto Sobre Sêrviços de Qualquer
Natureza - fSSQN conforme a Lei Complementat ne L75, de23 de setembro de 2020.

CAPíTULO I

ELEMENTO ESPACIAL DO FATO GERAOOR DO ISSQN

Art. 29. O produto da arrecadação do l55QN relativo aos serviços descritos nos subitens 4.22,

4.23,5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Municipal ne 950, de 29 de dezembro de

1989, será partilhado entre o Município do local do estabelecimento prestador e o Município do
domicílio do tomador desses serviços, da seguinte forma:

| - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2027,33,5% (trinta e

três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação pêrtencerão ao Município do
local do estabelecimento prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por

cento), ao Município do domicílio do tomador;

ll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022, t5% (quinze por

cento) do produto da arrecadação pêrtencê,ão ao Município do local do estabelecimento prestador

do serviço, e 85% (oitenta e cinco por cento), ao Município do domicílio do tomador;

lll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício de 2023, 1O0%

(cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do domicílio do tomador.

§ le. Nâ ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre os Municípios interessados

ou entre esses e o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA) para regulamentação
do disposto no caput deste artigo, o Município do domicílio do tomador do serviço deverá transferir
ao Município do local do estabelecimento prestador a parcela do imposto que lhe cabe até o 5e

(quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

§ 2s. O Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir às instituições

financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao Município do estabelecimento
prestador do serviço os valores correspondentes à respectiva participação no produto da

arrecadação do ISSQN.

§ 3e. Ressalvadas as excegôes e especificações estabelecidas nos §§ 4e a 10 deste artigo,

considera-se tomador dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23,5.09, 15.01 e 15.09 da lista
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municipal de serviços, o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva

estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço
foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, posto

de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outÍas que venham a

sêr utilizadâs.

§ 49. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos

subitens 4.22 e 4.23 da lista municipal de serviços, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária
vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar,
coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 5s. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titulâr do plano, será considerado
apenas o domicílio do titular para Íins do disposto no § 49 deste artigo.

§ 59. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres,
referidos no subitem 15-01 da lista municipal de serviços, prestados diretamente aos poÍtadores de
cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 79. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos

demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista municipâl de serviços relativos às transferências
realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao

tomador, direta ou indiretamente, por:

l- bandeiras;

ll - credenciadoras; ou

lll - êmissoras de cartôes de crédito e débito

§ 89. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços

de administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista

municipal de serviços, o tomador é o cotista.

§ 9p. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o
consorciado.

§ 10. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o
arrendatário, pêssoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídíca, domiciliado no País, e, no
caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.

CAPITULO II

coMPosrçÃo DA BASE DE CÁLCULO

Art. 3e. A base de cálculo dos serviços prêvistos nos subitens 4.22,4.23,5.09, 15.01 e 15.09

da lista municipal de serviços, será composta de acordo com os incisos abaixo:

I - a base de cálculo dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista municipal de

serviços, será composta pelo preço dos respectivos serviços, excluídos os desembolsos efetuados

com os cooperados ê serviços médico-hospitalares e laboratoriais relacionados a cada tomador
conveniado; f.\

,\

I
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ll - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 15.01 da lista municipal de serviços

será composta pelo preço total do serviço, não sendo admitida qualquer dedução;

lll - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 15.09 da lista municipal de serviços

será composta pelo preço total do serviço, incluindo o valor residual garantido (VRG) e o valor
residual final para a aquisição do bem.

CAPíTULO III

oBRIGAÉO ACESsóRrA

Art.49. O ISSQN devido em razão dos serviços referidos no art. 29 será apurado pelo

contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico de padrão unificado em todo o território
nacional.

§ le. o sistema eletrônico de padrão unificado dê que trata o caput será desenvolvido pelo

contribuintê, individualmente ou em conjunto com outros contribuintes sujeitos às disposições da Lei

Complementar n9 175, de 23 de setembro de 2020, e seguirá lêiautes e padrões definidos pelo

comitê Gestor das obrigações Acessórias do TSSQN (cGoA).

§ 29. O contribuinte deverá franquear ao Município acesso mensal e gratuito ao sistema

eletrônico de padrão unificado utilizado para cumprimento da obrigação acessória padronizada.

§ 3s. Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for desenvolvido em conjunto por

mais de um contribuinte, cada contribuinte acessará o sistema exclusivamente em relação às suas

próprias informações.

§ 4e. O Município acessará o sistema eletrônico de padrão unificado dos contribuintes

êxclusivamente em relação às informações de sua respectiva competência.

Art.5e. o contribuinte do lSsQN declarará as informações objeto da obrigação acessória de

que trata esta Lei de forma padronizada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que trata
o artigo anterior, até o 25e (vigésimo quinto) dia do mês sêguinte ao de ocorrência dos fatos
geradores.

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das informações relativas ao

Município sujeitará o contribuinte à multa de RS 3.000,00 (três mil reais).

Art. 6e. O MunicÍpio fornecerá as seguintes informações diretamente no sistema eletrônico

do contribuinte, conforme definições do CGOA:

l- alíquotas, conforme o perÍodo de vigência, aplicadas aos serviços referidos no art. 29 desta

Lei;

ll - arquivos da legislação vigente no Munícípio que versem sobre os serviços referidos no art.

29 desta Lei;

lll - dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN.

§ 19. O Município terá até o último dia do mês subsequente ao da disponibilização do

sistema de cadastro para fornecer as informaçôes de que trata o caput, sem prejuízo do recebimento

do imposto devido retroativo a janeiro de 2021.
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§ 29. Na hipótêse de atualização, pelo Município, das informações de que trata o capu! essas

somente produzirão efeitos no período de competência mensal seguinte ao de sua inserção no
sistema, observado o disposto no art. 150, inciso lll, alíneas b e c, da Constituição Federal, no que se

refere à base de cálculo e à alíquota, bem como ao previsto no § 1s dêstê artigo.

§ 39. É de responsabilidade do Município a higidez dos dados que esses prestarem no sistema
previsto no caput, sendo vedada a imposição de penalidades ao contribuinte êm caso de omissâo, de

inconsistência ou de inexatidão de tais dados.

Art. 7e. E vêdada ao Município a imposição a contribuintes não estabelecidos em seu

território de qualquer outra obrigação acessória com relação aos serviços referidos no art. 29,

inclusive a exigência de inscrição nos cadastros municipais e distritais ou de licenças e alvarás de

abertura de estabelecimentos no respectivo Município.

Art. 8e. A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais de serviços referidos no art. 29 pode ser

exigida, nos termos da legislação municipal, exceto para os serviços descritos nos subitens 15.01 e

15.09 da lista municipal de serviços, que ficam dispensados da emissão de tais documentos.

CAPITULO IV

PAGAMENÍO DO IMPOSTO

Art.9e. O ISSQN de que trata esta Lei será pago até o 15e (décimo quinto) dia do mês

subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, exclusivamente por meio de transferência

bancária, no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (sPB), ao domicílio bancário informado
pelo Município, nos termos do inciso lll do art. 69.

§ 1e. Quando nâo houver expediente bancário no 15e (décimo quinto) dia do mês

subsequente ao de ocorrênciâ dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN será antecipado para o

19 (primeiro) dia anterior com expediente bancário.

§ 29. O comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras do sPB é

documento hábil para comprovar o pagamento do ISSQN.

Art. 10. É vedadã ã atribuição, a terceira pessoa, de responsabilidade pelo crédito tributário
relatlva aos serviços referidos no art.29 desta Lei, permanecendo a responsabilidade exclusiva do

contribuinte, salvo o previsto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. As pessoas referidas nos incisos ll ou lll do § 79 do art. 29 desta Lei ficam

responsáveis pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso ldo mesmo dispositivo, em

decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista municipal de serviços.

Art. 11. O não pagamento do ISSQN no prazo previsto no art.9e acarretará:

I - a sua atualização pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(sêlic) pâra títulos federais, a partir do 1e (primeiro) dia do mês subsequente ao mês de seu

vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, e pela taxa de 1% (um por cento) no mês

de pagamento;

ll - multa de _% sobre o imposto dêvido.

CAPÍTULO V

l;r'.'
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COM|TÊ GESTOR DAs

oBRtGAçÕE5 ACESSÓRtAS DO rSSQN - CGOA

Art. 12. O Comitê Gêstor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA) foi instituído pela Lei

Complementar ns 175, de 23 de setembro de 2O2O, para regular a aplicação do padrão nacional da

obrigação acessória dos serviços referidos no art. 29 desta Lei.

§ 1e. O leiaute, o acesso e a forma de fornecimento das informações serão definidos pelo

CGOA e somentê poderão ser alterados após decorrido o prazo de 3 (três) anos, contado da definição
inicial ou da últimâ alteração.

§ 2e. A alteração do leiaute ou da forma de fornecimento das informações será comunicada
pelo CGOA com o prazo de pelo menos 1 (um) ano antes dê sua entrada em vigor.

§ 3s. O CGOA será composto de 10 (dez) membros, representando as regiôes Sul, Sudeste,

Centro-Oeste, Nordeste e Norte do Brasil, da seguinte forma:

| - 1 (um) representante de Município capital ou do Distrito Federal por região;

ll - 1 (um) representante de Município não capital por região.

§ 49. Pâra cada representante titular será indicado i. (um) suplente, observado o critério
regional adotado nos incisos I e ll do caput.

§ 5s. Os representantes dos Municípios previstos no inciso ldo § 3e serão indicados pela

Frente Nacional de Prefeitos (FNP), e os representantes previstos no inciso ll do § 3s, pela

Confederação Nacional de Municípios (CNM).

§ 6e. O CGOA elaborará seu regimento interno mediante resolução.

Art. 13. Foi instituído pela mesma Lei Complementar ne 175, de 23 de setembro de 2O2Q, o

Grupo Técnico do Comitê Gestor das Obrigaçôes Acessórias do l55QN (GTCCOA), que auxiliará o

CGOA e terá a participação de representantes dos contribuintes dos serviços referidos no art.29
desta Lei.

§ le. O GTCGOA será composto de 4 (quatro) membros:

l- 2 (dois) membros indicados pelas entidades municipalistas que compôem o CGOA;

ll - 2 (dois) membros indicados pela Confederação Nacional das lnstituições Financeiras
(CNF), representando os contribuintes.

§ 2e. O cTCGOA terá suas atribuições definidas pelo CGOA mediante resolução.

CAPÍTULO VI

DrSPOSrçÕE5 FtNAtS E TRANSTTóRrA5

Art. 14. Em relação às competências de janeiro, fevereiro e março de 2021, é assegurada ao

contribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as informações objeto da obrigação

acessória de que trata o art.4e desta Lei até o 15e (décimo quinto) dia do mês de abril de 2021, sem

a imposição de nenhuma penalidade.

)
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PARECER JURIDICO ú.. 00612021

lnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Dispõe sobre Í'Atualiza a legislação municipal conforme a
Lei Complementar no 175, de 23 de setembro de 2020."

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 1017 de29 de Dezembro

de 2020, onde o Executivo Municipal da nova redação a legislação

tributaria deste município.

Da competência:

Do Mérito:

Ao tratarmos do mérito em discussão o Projeto de Lei 101712020,
atende de forma clara as decisões que o Superior Tribunal de Justiça vem
aplicando ao assunto, conforme passa a demonstrar abaixo:

A iniciativa de leis que versem sobre
matéria tributária é concorrente entre o chefe
do Poder Executivo e os membros do

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe visa
alterar e dar nova redação em alguns dispositivos da Lei 950 de 29 de

dezembro de 1989. Assim a competência para a preposição está em
conformidade com o artigo 44 e seguintes da Lei Orgânica do
Município.



Legislativo. A circunstância de as leis que
versem sobre matéria tributária poderem
repercutir no orçamento do ente federado
não conduz à conclusão de que sua iniciativa
é privativa do chefe do Executivo.

IRE 590.697 ED, rel. min. Ricardo
Lewandowski, :. 23-8-2011,2" T,DJE de 6-9-
2011.)

A regra que confia privativamente à União
legislar sobre 'sistema monetário' (art. 22,
YI) é norma especial e subtrai, portanto, o
direito monetário, para esse efeito, da esfera
material do direito econômico, qte o art. 24,
I, da CR inclui no campo da competência
legislativa concorrente da União, do Estados
e do Distrito Federal.

IRE 291.188, rel. min. Sepúlveda Pertence,
j. 8-10-2002, l'T, DJ de l4-ll-2002.1

Assim o Executivo Municipal com a aprovação do Projeto de Lei
em discussão, legisla sobre assunto de forma a atender a Constituição
Federal e assuntos concernentes ao Município de Monte Azul Paulista,
pois, estabelece regras básicas de como o ISSQN deverá ser cobrado,
sendo que o contrário poderia geral perca de receita.

Desta forma, A retenção do ISS será realizada nos serviços
prestados em que o imposto seja devido no local de prestação do serviço,
nos casos em que os serviços são prestados em local diferente (outro
município) do estabelecimento prestador (sede, filial, escritório).

A Lei Complementar n" 175120, publicada no Diário Oficial da
União em 24 de setembro. A nova lei realizou alterações e inclusões na

Lei Complementar no 116/03 para, entre outros objetivos, dirimir
conflitos de competência territorial quanto ao recolhimento do Imposto

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OXX-17- 3367.1254
Site: www.camaramonteazul.sxl.gov.br

Emailr iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br
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sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) em relação a alguns serviços
previstos na lista anexa à referida lei complementar. Esses conflitos
ocorrem quando o prestador e o tomador do serviço estão situados em
cidades diferentes..

O tomador de serviço é a pessoa juúdica que contrata o serviço
permanentemente em suas dependências, ou seja, o serviço é contratado
para ser prestado diariamente, todos os dias do mês, uma terceirização da
atividade junto a contratante, nesse caso, o ISS é devido no local da
prestação do serviço.

Assim, com as novas previsões, ficou claro que o ISS deverá ser
recolhido para o município onde está o cliente, que é o tomador do
serviço (destino), e não mais na cidade-sede do prestador do serviço
(origem). Desse modo, a Lei Complementar n" 175120 tratou de um dos
pontos mais sensíveis ao ISS.

LEI MUNICTPAL:

Outro fator importante para a retenção do ISS é o de que deve
haver previsão de retenção na Lei do Município em que foi prestado o
serviço. Caso não haja previsão não é devida a retenção.

Na prática, â empresa prestadora de serviço deve manter cópia da
Lei Municipal de cada município em que presta serviço, objetivando
conhecer a legislação específica para a emissão da Nota Fiscal com
retenção ou não..

Já a empresa que contrata o serviço também deve ficar atenta aos

casos em que é obrigatória a retenção do ISS, bem como, também,
manter cópia da Lei Municipal em que está estabelecida, a fim de
acompanhar a legislação de seu município, pois mesmo que não faça a

retenção é obrigada a eÍ'etuar o recolhimento do imposto com juros e

multas.

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 . CEP. 14.730-000 - fone/faxr oXX-17. 3361,1254

§itei ra.ww.camaramonteazul.sp.gov.br
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Desta forma, o Projeto de Lei em discussão não vislumbra
qualquer tipo de pecha que macule o tramite normal por este ente
legiferante.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, desde que observados as colocações acima.

E o oarecer. salvo melhor e soberano iuíz-o das Comissões e
Plenário desta Casa Legislativa,

Monte Azul Paulista, 17 de Fevereiro de 2021 .

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 17 de fevereiro de 2021

PARECER JURíDICO No 006/2021 - Referente ao Projeto de Lei no 1.01712021 .

PARECER JURíDICO No OO7t2O21- Referente ao Projeto de Lei no 1.0'1812021 .

RECEBI UMA CÓPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA

ELIEL PRIOLI - em

ORIVAL ALVES - em

RICARDO SANCHES LIMA - em

I t2021.

FÁBto JERôN|Mo MARQUES - em

JOSÉ DE SOUZA MOLICO - EM

LEANDRO PEREIRA - em

LUCIENE APARECIDA CUDINHOTO FACHINI- em

MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO - em

I t2021.

I t2021.

t2021.

t2021.

I t2021.

I t2021.

I 1202't.

h I a)RO o ARRUDA - em

IWALTER ALESSANDRO SILVA RODRIGUES - em

t2021.

t2021.

JOSÉALFREDO PEREZCANTORI -EM I 12021.
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PARECER EM CONJUNTO

COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO;
POLITICA URBANA. MEIO AMBIENTE. SERVICOS PU BLIC OS E ATIIVDADES PRIVADAS

E FINANÇAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: P rojeto de Lei n' 1.017, de 29 de dezembro de 2020.

DISPONDO SOBRE: Atualiza a legislação municipal conforme a Lei Complementar no 175,
de 23 de sêtembro de 2020.

DECISAO DAS COMISSOES

Estas ComissÕes de Constituição, Justiça, Redação; Política Urbana, Meio Ambiente,
Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Finanças a Orçamento, após procederem ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1017, de 29 de dezembro de 2020, Dispondo sobre:
Atualiza a legislação municipal conforme a Lei Complementar no 175, de 23 de setembro de
2020, em reuniáo de seus membros, analisando suas disposiçôes, nada encontraram que
ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas, decidiram emitir parecer FAVORAVEL,
de acordo com o parecer emitido pelo Assessor Jurídico, por estar o mesmo revestido das
formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, '17 de fevereiro de 2021 .

coNSTrTUrÇÃO, JUST|ÇA E
REDAÇÃO

FINANÇAS E ORçAMENTO

RIGUES

POL. URBANA, MEIO AMB.,
SERV. PUB E AT. PRIVADAS

<=.--.-

F. ARRUDA WAL
Presidente

IGUES

JOSE DE SOUZA MOLICO
Presidente
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AUTOGRAFO N" 1 55412A2'I

Rêfêrentê: PROJETO DE LEI Ne 1017, de 29 de dezembro de 2020.
Atualiza a legislação municipal conforme a Lei Complementar ne 175, de 23 de setembro de 2020.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO PAULO.
APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1e. Esta Lei atualiza a legislação municipal do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

conforme a Lei Complementar nQ 1.75, de 23 de sêtembro de 2020.

CÁPÍTUIO I

ELEMENTO ESPACIAT DO FATO GERADOR DO ISSQN

Art. 2c. O produto da arrecadâção do ISSQN relativo aos serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23,5.09,
15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Municipal ne 950, de 29 de dezembro de 1989, será partilhado êntre o
Município do local do estabelecimento prestador e o Município do domicílio do tomador desses serviços, da

seguintê forma:
I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2O2L,33,5% (trinta e três inteiros e

cinco décimos por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do estabelêcimento
prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), ao Município do domicílio do
tomador;

ll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2oZZ, 15% (quinze por cento) do
produto da arrecadação pertencêrão ao Município do local do estabelêcimento prestador do serviço, e 85% (oitenta

e cinco por cento), ao Município do domicílio do tomador;
lll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício de 2023, 100% (cem por cento)

do produto da arrecadação pertencerão ao Município do domicílio do tomador.
§ 19. Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre os Municipios intêaessados ou entrê essês

e o Comitê Gestor das Obrigaçôes Acessórias do ISSQN (CGOA) para regulamentação do disposto no caput deste
artigo, o Município do domicílio do tomador do serviço deverá transferir ao Município do local do estabelecimento
prestador a parcela do imposto que lhe cabe até o 59 (quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

§ 2e. O Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir às instituições Íinanceiras
arrecadadoras a obrigação de retêr e de transferir ao Município do estabelecimento prestador do servlço os valores
correspondentes à respective pârticipeção no produto da arrecadação do lSsqN,

§ 3a. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 49 a 10 deste artigo, considera-se
tomador dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4,23, 5.09, 15.01 ê 15.09 da lista municipal de serviços, o
contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa
jurídicâ contratente, a unidade êm favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes pera carecterizá-le âs

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou
quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 49. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e

4.23 da lista municlpal de serviços, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por
meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 59. Nos casos êm que houver depêndentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o
domicílio do titular para Íins do disposto no § 4e deste artigo.

§ 69. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no

subitem 15-01 da lista municipal de serviços, prestados diretâmente aos portadores de cartões de crédito ou débito
e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 79. O local do estabelecimento credenciado siderado o domicílio do tomador dos demais serviços

referidos no subitem 15.01 da lista municipal de servi vos às transferências realizadas p

crédito ou débito, ou a eles conexos, que se.iam pres

l- bandeiras;

tomador, direta o indiretamente
eio de cartão de
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ll- credenciadoras; ou
lll - emissoras de cartôes de crédito ê débito.
§ 8s. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de

administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista municipal de
serviços, o tomador é o cotista.

§ 99. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.
§ 10. No ceso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física

ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País,

o tomador é o beneficiário do serviço no País.

CÂPÍTUTO II

coMPosrçÃo DA BASE DE CÁrCUrO
AÍt. 3e. A base de cálculo dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista

municipâl de serviços, será composta de acordo com os incisos abaixo:
| - a base de cálculo dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista municipal de serviços, será

composta pelo preço dos respectivos serviços, excluídos os desembolsos efetuados com os cooperados e serviços
médico-hospitalares e laboratoriais relacionados a cada tomador conveniado;

ll - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 15.01 da lista municipal de serviços será composta
pelo preço total do serviço, não sêndo admitida qualquer dedução;

lll - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 15.09 da lista municipal de serviços será composta
pêlo preço total do serviço, incluindo o valor residual garantido (VRG) e o valor residual final para a aquisição do
bem.

Pará$aÍo Único. São solidariamente obrigadas ao recolhimento do ISS incidente sobre os serviços de
administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista municipal de
serviços, as pessoas jurídicas elencadas nos incisos I a lll do §7e do art. 2e desta Lei.

CAPíTULO III
oBRTGAçÃO ACESSÓR|A

Art. 49. O ISSQN devido em razão dos serviços referidos no art. 2e será apurado pelo contribuinte e
declarado por meio de sistema elêtrônico de padrão unificado em todo o têrritório nacional.

§ 1e. O sistema eletrônico de padrão uniÍicado de que trata o caput será desenvolvido pelo contribuinte,
individualmente ou em conjunto com outros contribuintes sujeitos às disposições da Lei Complementar n9 175, de
23 de setembro de 2020, e segulrá leiautes e padrôes definidos pelo Comitê Gestor das Obrigaçôes Acessórias do
rssqN (cGoA).

§ 29. O contribuintê deverá franquear eo Município acesso mensal e 8rátuito ao sistema eletrônico de
padrão unificado utilizado para cumprimento da obrigaçâo acessória padronizada.

§ 3e. Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for desenvolvido em coniunto por mais de um
contribuinte, cada contribuinte acessará o sistema exclusivamente em relação às suas próprias informações.

§ 4e. O Município acessará o sistema eletrônico de padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em
relação às informaçôes de sua rêspectiva compêtência.

Art.5s. O contribuinte do ISSQN declarará as informações objeto dâ obrigação acessória de quê trata esta

Lei de forma padronizada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que trata o artigo anterior, até o 25e
(vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das informações relativas ao Município sujeitará o
contribuinte à multa de RS 3.000,00 (três mil reais).

AÍt. 6e. O Município fornecerá as seguintes infor
conforme definiçôes do CGOA:

iretamente no sistema eletrônico do contribuinte,

l- alíquotas, conforme o período de vigência, aplica as aos serviços referidos no art. 29 desta Lei;

Il - arquivos da legislação vigente no Município
lll - dados do domicílio bancário para recebim ol

sobre os serviços referi art. 2s desta Lei;

ú
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§ le. O Municipio terá até o último dia do mês subsequente ao da disponibilização do sistêma de cadastro
para fornecer as informaçôes de que trata o caput, sem pre.juízo do rêcebimento do imposto devido retroativo a

janeiro de 2021.

§ 29. Na hipótese de atualização, pelo Município, das informações de que trata o caput, essas somente
produzirão efeitos no período de competência mensal seguinte ao de sua inserção no sistema, observado o disposto
no art. 150, inciso lll, alíneas b e c, da Constituição Federal, no que se refere à base de cálculo e à alíquota, bem
como ao previsto no § 19 deste artigo.

§ 39. É de responsabilidade do Município a higidez dos dados que esses prestarem no sistema prêvisto no
caput, sendo vedada a imposição de penalidades ao contribuinte em caso de omissão, de inconsistência ou de
inexatidão de tais dados.

Art. 7e. É vedada ao Município a imposiçâo a contribuintes não estabelecidos em seu território de qualquer
outra obrigação acessória com rêlação aos serviços referidos no art.2e, inclusive a exigência de inscrição nos

cadastros municipais e distritais ou de licenças e alvarás de abertura de estabelecimentos no respectivo Município.
Art.89. A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais de serviços referidos no art. 29 pode ser exigida, nos

termos da legislação municipal, exceto para os serviços dêscritos nos subitens 15.01 e 15.09 da lista municipal de
serviços, que ficam dispensados da emissão de tais documentos.

CAPíÍULO IV
PAGAMENTO DO IMPOSTO

Art, 9e. O ISSQN de que trata esta Lei será pago até o 15Q (décimo quinto) dia do mês subsequente ao de

ocorrência dos fatos geradores, exclusivemente por meio de transferência bancária, no âmbito do Sistema de

Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicÍlio bancário informado pelo Município, nos termos do inciso lll do art. 59.

§ 1e. Quando nâo houver expediente bancário no 15e (décimo quinto) dia do mês subsequente ao de

ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN será antecipado para o le (primeiro) dia anterior com
expediente bancário.

§ 2e. o comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras do SPB é documento hábil pera

comprovar o pagamento do ISSQN.

Art. 1O'. É vedada a atribuição, a terceira pessoa, de responsabilidade pelo crédito tributário relativa aos

serviços referidos no art. 29 desta Lei, permanecendo a responsabilidade exclusiva do contribuinte, salvo o previsto
no parágrafo único dêste artigo.

Parágrafo único. As pessoas referidas nos incisos ll ou lll do § 79 do art. 29 desta Lei ficam responsáveis pelo

imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso ldo mesmo dispositivo, em decorrência dos serviços prestados

na forma do subitem 15.01 da lista municipal de serviços.
Art. 11". O não pagamento do ISSQN no prazo previsto no art.99 acarretará:
l- a sua atualização pela taxa rêíerencial do Sistêma Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos

federais, a partir do 19 (primeiro) dia do mês subsequente ao mês de seu vencimento normal até o mês anteÍior ao

do pagamento, e pela taxa de 1% (um por cento) no mês de pagamento;

ll - multa pelo recolhimento espontâneo:
a. 5% (cinco por cento) sobre o valor do imposto corrigido se recolhido o débito dentro de 30 (trinta) dias

contados do término do prazo prêvisto para o rêcolhimento tempestivo.
b. 10% (dez por cento) sobre o valor do imposto corrigido, se recolhido o débito depois de 30 (trinta) dias,

até 90 (noventa) dias, contados do término do prazo prêvisto para o recolhimento tempestivo.
c. 20% (vinte por cento) sobre o valor do imposto corrigido, se recolhido o débito depois de 90 (noventa)

dias, contados do término do prazo previsto para o recolhimento tempestivo.
lll - multa havendo ação fiscal, 50% (cinq

a. Para 3O%; (trinta por cento) de seu

r cento) observadas as seguintes reduçôes:
uando o recolhimento ocorrer dentro de 10 (dez) dias, a

contar da notificação do débito;
b. Para 40yo (quarenta por cento) de

contar da notificação do débito.
valo

ue

,quando o recolhimento ocorrer dentro de 20 (vinte) dias, '1



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
" Palácio I de Março "

Rua Cel. João Menoel, n'. 90 - CEP. 1473G000 - Íone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. 163. 167/0001 {0 = Site: www.eamaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

CAPÍTULO V
coMrTÊ GESTOR DAS OBRTGAçÕES ACESSÓR|AS DO TSSQN - CGOA

Art. 12'. O Comitê Gêstor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA) foi instituído pela Lei Complementar
ne 175, de 23 de setembro de 2020, para regular a aplicação do padrão nacional da obrigação acessória dos serviços
referidos no art.2s desta Lei.

§ 1e. O leiaute, o acesso e a forma de fornecimento das informações serão definidos pelo CGOA e somente
poderão ser alterados após decorrido o prazo de 3 (três) anos, contado da definição inicial ou da última alteração.

§ 29. A alteração do leiaute ou da forma de fornecimento das informações será comunlcada pelo CGOA com
o prazo de pelo menos 1(um) ano antes de sua entrada em vigor.

§ 3e. o cGoA será composto de 10 (dez) membros, representando as regiôes sul, Sudeste, centro-oeste,
Nordeste e Norte do Brasil, da seguinte forma:

l- 1 (um) representante de Município capital ou do Distrito Federal por região;
ll - 1 (um) representante de Município não capital por região.

§ 49. Para cada rêpresentantê titular será indicado 1 (um) suplente, observado o critério regional adotado
nos incisos le ll do caput.

§ 59. Os representantes dos Municípios previstos no inciso ldo § 39 serão indicâdos pêla Frente Nacional de
Prefeitos (FNP), ê os representantês previstos no inciso ll do § 3e, pela Confederação Nacional de Municípios (CNM).

§ 6e. O CGOA elaborará seu regimento interno mediante resolução.
Art. 13'. Foi instituído pela mesma Lei Complementar ne 175, de 23 de sêtembro de 2O2O, o Grupo Técnico

do Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (6TCGOA), que auxiliará o CGOA e terá a participação de
represêntantes dos contribuintes dos serviços referidos no art. 29 desta Lei.

§ 1e. O GTCGOA será composto de 4 (quatro) membros:
| - 2 (dois) membros indicados pelas entidades municipalistas que compôem o CGOA;

ll - 2 (dois) membros indicados pela Confederação Nacional das lnstituições Financeiras (CNF),

representando os contribuintes.
§ 2e. O GTCGOA terá suas atribuiçôes definidas pelo CGOA mediante resolução.

CAPÍÍUTO VI
DlsposrçÔEs FrNArs E TRANsrrÓRrAs

Art. 14'. Em relação às competências de janeiro, fevereiro e março de 2021, é assegurada ao contribuinte a

possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as informações objeto da obrigação acessória de que trata o art.4e
destâ Lêi até o 15e (décimo quinto) dia do mês de abril de 2021, sem a imposição de nenhuma penalidade.

Parágrafo único. O ISSQN de quê trata o caput será atualizado pela taxa referencial do Sistemâ Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, a partir do 1e (primeiro) dia do mês subsequente ao mês de seu

vencimento noÍmal até o mês anterior ao
AÍt. 15'. Esta Lei entra em vigor n

pagamento, e pela taxa de 1% (um por cento) no mês de pagamento.
ta de sua publicaçâo.

Azulãáulista, 02 de marco de 2021
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LEr No. 2.267, DÊ,05 DE MARçO DE 2021.

Atualiza a legislação municipal conÍorme a Lei
Complementar no 175, de 23 de setem bro de 2020.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, prefeito Municipal de Monte Azul paulista,
Estado de São Paulo, nos termos do art. 40 e item 3, do art. 2g da Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmarc Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 10. Esta Lei atualiza a legislação municipal do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN conforme a Lei Complementar no 175, de 23 de setembro de
2020.

CAPÍTUIO I
ELEMET{TO ESPACIAT DO FATO GERADOR DO rSSQN

AÉ. 20. O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços descritos nos
subitens 4.22, 4.23,5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Municipal no 950, de
29 de dezembro de 1989, será partilhado entre o Município do local do estabelecimento
prestador e o Município do domicílio do tomador desses serviços, da seguinte forma:

I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2021, 33,5o/o
(trinta e três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao
Município do local do estabelecimento prestador do serviço, e 66,50/o (sessenta e seis inteiros
e cinco décimos por cento), ao Município do domicílio do tomador;

II - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022, !5o/o
(quinze por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do
estabelecimento prestador do serviço, e 85olo (oitenta e cinco por cento), ao Município do
domicílio do tomador;

III - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício de 2023,
100o/o (cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do domicílio do
tomador.

§ 10. Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre os Municípios
interessados ou entre esses e o Comitê Gestor das Obrigações Acessorias do ISSQN (CGOA)
para regulamentação do disposto no caput deste artigo, o Município do domicílio do tomador
do serviço deverá transferir ao Município do local do estabelecimento prestador a parcela do
imposto que lhe cabe até o 50 (quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

§ 20. O Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir às instituições
financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao Município do
estabelecimento prestador do serviço os valores correspondentes à respectiva participação
no produto da arrecadação do ISSQN.

§ 30. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 40 a 10 deste
artigo, considera-se tomador dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e
15.09 da lista municipal de serviços, o contratante do seÍviço e, no caso de negócio jurídico
que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em
favor da qual o serviço foi estipulado, sendo inelevantes para caracterizá-la as
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

1
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§ 40, No caso dos serviços de pranos de saúde ou de medicina e congêneres,
referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista municipal de serviços, o tomador ao seíiço é a
pessoa física beneficiária vinculada à operadora pór meio de óonvênio ou contrato de plano
de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 50. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será
considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 40 deste artigo.

§ 60. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débtto e
congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista municipal de serviços, prestados
diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o
primeiro titular do caftão.

§ 70. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador
dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista municipal de serviços relativos às
transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que
sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:

I - bandeiras;
II - credenciadoras; ou
III - emissoras de cartões de crédito e débito.
§ 8o. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos

serviços de administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem
15.01 da lista municipal de serviços, o tomador é o cotista.

§ 90. No caso dos serviços de administração de consorcios, o tomador de serviço é o
consorciado.

§ 10. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o
arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País,

e, no caso de anendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no
País.

CAPÍTULO tI
coMPo$ÇÃo DA BASE DE CÁLCULO

AÍt. 30. A base de cálculo dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23,5.09, 15.01
e 15.09 da lista municipal de serviços, seÉ composta de acordo com os incisos abaixo:

I - a base de cálculo dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4,23 e 5.09 da lista
municipal de serviços, será composta pelo preço dos respectivos serviços, excluídos os
desembolsos efetuados com os cooperados e serviços médico-hospitalares e laboratoriais
relacionados a cada tomador conveniado;

II - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 15.01 da lista municipal de
serviços será composta pelo preço total do serviço, não sendo admitida qualquer dedução;

III - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 15.09 da lista municipal de
serviÇos será composta pelo preço total do serviço, incluindo o valor residual garantido
(VRG) e o valor residual final para a aquisição do bem.

Parágrafo Unico. São solidariamente obrigadas ao recolhimento do ISS incidente
sobre os serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no
subitem 15.01 da lista municipal de serviços, as pessoas jurídicas elencadas nos incisos I a

III do §Zo do art. 20 desta Lei.

CAPÍTI'LO UI
OBRIGAçÃO ACESSóRIA

AÉ.40. O ISSQN devido em razão dos seruiços referidos no art. 20 será apurado
pelo contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico de padrão unificado em todo o
território nacional.
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§ 10. O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput será
desenvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em conjunto com outros contribuintes
sujeitos às disposições da Lei Complementar no L75, de 23 de setembro de 2020, e seguirá
leiautes e padrões definidos pelo Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN
(cGoA).

§ 2o. O contribuinte deverá franquear ao Município acesso mensal e gratuito ao
sistema eletrônico de padrão unificado utilizado para cumprimento da obrigação acessória
padronizada.

§ 30. Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for desenvolvido em conjunto
por mais de um contribuinte, cada contribuinte acessará o sistema exclusivamente em
relação às suas próprias informações.

§ 40. O Município acessará o sistema eletrônico de padrão unificado dos contribuintes
exclusivamente em relação às informações de sua respectiva competência.

AÊ. 50. O contribuinte do ISSQN declarará as informações objeto da obrigação
acessória de que trata esta Lei de forma padronizada, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico de que trata o artigo anterior, até o 25o (vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao
de ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das informações relativas
ao Município sujeitará o contribuinte à multa de R$ 3.000,00 (três mil reais).

AÉ. 60. O Município fornecerá as seguintes informações diretamente no sistema
eletrônico do contribuinte, conforme definições do CGOA:

I - alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos serviços referidos no art.
20 desta Lei;

II - arquivos da legislação vigente no Município que versem sobre os serviços
referidos no aft. 20 desta Lei;

III - dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN.

§ 10. O Municíplo terá até o último dia do mês subsequente ao da disponibilização do
sistema de cadastro para fornecer as informações de que trata o caput, sem prejuízo do
recebimento do imposto devido retroativo a janeiro de 2021.

§ 20. Na hipótese de atualização, pelo Município, das informações de que trata o
caput, essas somente produzirão efeitos no período de competência mensal seguinte ao de
sua inserção no sistema, observado o disposto no art. 150, inciso III, alíneas b e c, da
Constituição Federal, no gue se refere à base de cálculo e à alí,quota, bem como ao previsto
no § 10 deste.artigo.

§ 30. E de responsabilidade do Município a higidez dos dados que esses prestarem no
sistema previsto no caput, sendo vedada a imposição de penalidades ao contribuinte em
caso de omissão,. de inconsistência ou de inexatidão de tais dados.

Art.70. E vedada ao Município a imposição a contribuintes não estabelecidos em seu
território de qualquer outra obrigação acessoria com relação aos serviços referidos no art.
20, inclusive a exigência de inscrição nos cadastros municipais e distritais ou de licenças e
alvarás de abertura de estabelecimentos no respectivo Município.

AÊ.80. A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais de serviços referidos no art. 20
pode ser exigida, nos termos da legislação municipal, exceto para os serviços descritos nos
subitens 15.01 e 15.09 da lista municípal de serviços, que ficam dispensados da emissão de
tais documentos.

CAPÍTULO ry
PAGAMENÍO DO IMFOSTO

AÊ. 90. O ISSQN de que trata esta Lei será pago até o 15o (décimo qulnto) dla do
mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, exclusivamente por meio de
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transferência bancária, no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicílio
bancário informado pelo Município, nos termos do inciso III do art. 60.

§ 10. Quando não houver expediente bancário no 15o (décimo quinto) dia do mês
subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN será antecipado
para o 10 (primeiro) dia anterior com expediente bancário.

§ 20. O comprovante da traníerência bancária emitido segundo as regras do SPB é
documento hábil para comprovaÍ o pagamento do ISSQN.

Art. 10o. E vedada a atribuição, a terceira pessoa, de responsabilidade pelo crédito
tributário relativa aos serviços referidos no art. 20 desta Lei, permanecendo a
responsabilidade exclusiva do contribuinte, salvo o previsto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. As pessoas referidas nos incisos II ou III do § 70 do art. 20 desta Lei

ficam responsáveis pelo imposto devldo pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo
dispositivo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista
municipal de serviços.

AÊ. 11o. O não pagamento do ISSQN no prazo previsto no art. 90 acarretará:
I - a sua atualização pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic) para títulos federais, a partir do 1o (primeiro) dia do mês subsequente ao
mês de seu vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, e pela taxa de 1olo (um
por cento) no mês de pagamento;

II - multa pelo recolhimento espontâneo:
a. 5olo (cinco por cento) sobre o valor do imposto corrigido se recolhido o débito

dentro de 30 (trinta) dias contados do término do prazo previsto para o
recolhimento tempestivo.

b. l0o/o (dez por cento) sobre o valor do imposto corrigido, se recolhido o débito
depois de 30 (trinta) dias, até 90 (noventa) dias, contados do término do prazo
previsto para o recolhimento tempestivo.

c. 21o/o (vinte por cento) sobre o valor do imposto corrigido, se recolhido o débito
depois de 90 (noventa) dias, contados do término do prazo previsto para o
recolhimento tempestivo.

III - multa havendo ação fiscal, 50o/o (cinquenta por cento) observadas as seguintes
reduções:
a. Para 30o/o (trinta por cento) de seu valor, quando o recolhimento ocorrer dentro

de 10 (dez) dias, a contar da notificação do débito;
b. Para 40olo (quarenta por cento) de seu valor, quando o recolhimento ocorrer

dentro de 20 (vinte) dias, a contar da notificação do débito.

CAPÍTULO V
coMrrÊ GEsroR DAs oBRTGAçôrs lcessónrAs Do rssQN - cGoA
Art. 12o. O Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA) foi instituído

pela Lei Complementar no 175, de 23 de setembro de 2020, para regular a aplicação do
padrão nacional da obrigação acessória dos serviços referidos no aft. 20 desta Lei.

§ 10. O leiaute, o acesso e a forma de fornecimento das informações serão definidos
pelo CGOA e somente poderão ser alterados após decorrido o prazo de 3 (três) anos,
contado da definição inicial ou da última alteração.

§ 2o. A alteração do leiaute ou da forma de fornecimento das informações será
comunicada pelo CGOA com o prazo de pelo menos 1 (um) ano antes de sua entrada em
vigor.

§ 30. O CGOA será composto de 10 (dez) membros, representando as regiões Sul,

Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e Norte do Brasil, da seguinte forma:
I - 1 (um) representante de Município capital ou do Distrito Federal por região;
II - 1 (um) representante de Município não capital por região.
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§ 40. Para cada representante tatular será indicado 1 (um) suplente, observado o
critério regional adotado nos incisos I e II do caput.

§ 50. Os representantes dos Municípios previstos no inciso I do § 30 serão indicados
pela Frente Nacional de Prefeitos (FNP), e oS representantes previstos no inciso II do § 30,
pela Confederaçâo Nacional de Municípios (CNM).

§ 60. O CGOA elaborará seu regimento interno mediante resolução.
AÊ. 13o. Foi instituído pela mesma Lei Complementar no 175, de 23 de setembro de

2020, o Grupo Técnico do Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (GTCGOA),
que auxiliará o CGOA e terá a participação de representantes dos contribuintes dos serviços
referidos no art. 20 desta Lei.

§ 10. O GTCGOA será composto de 4 (quatro) membros:
I - 2 (dois) membros indlcados pelas entidades municipalistas que compõem o CGOA;
II - 2 (dois) membros indicados pela Confederação Nacional das Instituições

Financeiras (CNF), representando os contribuintes.

§ 20. O GTCGOA terá suas atribuições definidas pelo CGOA mediante resolução.

CAPÍTUTO VI
DTSFOSTçõES FINAIS E TRAT{SITóRIAS

AÊ. 14o. Em relação às competências de janeiro, fevereiro e março de 202t, é
assegurada ao contribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as informações
objeto da obrigação acessória de que trata o art.40 desta Lei até o 15o (décimo quinto) dia
do mês de abril de 2027, sem a imposição de nenhuma penalidade.

Parágrafo único. O ISSQN de que trata o caput será atualizado pela taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, a partir do lo
(primeiro) dia do mês subsequente ao mês de seu vencimento normal até o mês anterior ao
do pagamento, e pela taxa de 1olo (um por cento) no mês de pagamento.

AÉ. 15o, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista/SP, 5de 02t.

MARC

Registrada e Publicada no iente da Secretaria da Prefeitura do Município
de Monte Azul Paulista, do de São Pp ulo, em 05 de março de 202L.
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